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INDICAÇÃO N', 517 nA26

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência. nos termos do art. I 13 ao art. 1 15

do Regimento Interno, a prÊsente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, F1ávio

César Bruno Teixeira Filho, a construção de uma Areninha, padrão tipo 2, na localidade

de Marrecas I, sede rural do Município de Am*ntada.

JUSTIFICATIVA

O atendimento tlesta proposição visa suprir a necessidade de um espaço público

adequado para a prática espoúiva e para o lazer comunitário na localidade de Marrecas I,

fortalecendo a convivência social e ampliando as oportunidades de integração entre crianças,

adolescentes, jovens e adultos.

A implantação de uma Areninha Tipo 2 contribuitá para o incentivo à prática regular

de atividades fisicas, promovendo benefícios à saúde fisica, mental e emocional da população,

além de estimular hábitas saudáveis desde a infância.

Além disso, a oferta de equipamento esportivo nessa comunidade representará

importante instrumento de inclusão social, criando novas altemativas de esporte e lazat e

colaborand.o para o afastamento de javens e crianças de situações de vulnerabilidade, como o

uso de drogas e outros vícios.

Dessa forma, a construção da Areninha em Marrecas I se mostra medida de relevante

interesse público, capaz de promcyer bern-estar social, valorização da sede rural e

desenvolvimento comunitário no Municipio de Amontada.

Nestes temos, peço deferirnento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, aos 13 de abril de 2026
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